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Requerimento nº 035/25 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX e XVII, da Lei 
Orgânica Municipal, REITERANDO o Requerimento n° 030/25, providências 
por parte do Poder Executivo Municipal, especificamente, Prefeito Municipal, 
e Departamento responsável para que providencie cópia: 
- AIIM - Auto Infração Imposição de Multa referente ao veículo Placas FUC 
2939 na esfera estadual e Federal – DER, DETRAN, ARTESP, PM 
RODOVIARIA, DNIT; 
 Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo legal 
de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
Municipal, sob pena de violação legal. 
 
 

Justificativa 
 

 Trata-se de providência de esclarecimento e informações 
quanto ao exercício de fiscalização deste vereador, tendo em vista que a resposta 
recebida em 02/10/25, sob o protocolo n° 354/25, não condiz ao solicitado. 
 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 02 de outubro de 2025. 
 

 
 

Ver. Flávio Roberto Peron 


